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DECRETO MUNICIPAL N' 9.309/2022

Ata N'04/2023

Aos sete dias do mês de Agosto do ano dois mil e vinte três às 13:30 hs. reuniram-se os

membros da Comissão de Seleção e Avaliação dos Projetos, Portaria N' 690/2022.

estando presentes Mana Inês Balbinottí, Cristiane Ana Casagrande Klein, Helena de

Fátima Soarem Ribas. Remato Gardasz. Abana Spanholi Tamagno e Franciele Pundrich

Ferreira, na Secretaria de Assistência Social. sito a Rua Theofilo Augusto Loiola, N' 264
Bairro Sambugaro, Pato Branco, Paraná, tendo como pauta: o recebimento do Parecer

Jurídico solicitado do Plano de Trabalho do Hospital Filantrópico Policlínica de Pato

Branco, conforme informado em ata anterior. A presidente, Mana Inês inicia os trabalhos

fazendo a leitura do Parecer Jurídico 369/2023 elaborado pela Procuradora Angela Erbes
OAB/PR 47.116. O parecer, que encontra-se em anexo. trouxe apontamentos a respeito

dos questionamentos feitos pela comissão. A Comissão decidiu por aprovar o Plano de

Trabalho com as seguintes ressalvas para posterior fiscalização. visando colaborar com o

trabalho do Gestor (fiscal) do termo. Que o Gestor se atente a observar se os referidos

Itens adquiridos estejam sendo usados pelos idosos e seus acompanhantes atendidos

nos leitos do SUS. Que gestor fiscallze se o público-alvo (Item 3.2) do Plano de Trabalho.

condiz com o quantitativo exposto, visando suprir a demanda de Metas Quantitativas.

dentro do que. a entidade está colocando como número de atendidos. Ademais. os

membros da Comissão, Helena, Mana Inês e Renato, irão participar da Reunião ordinária

do CMDI. onde serão apresentados, a título de informação ao Colegiada, os

apontamentos realizados pela Comissão. Fica também ratificado a aprovação do Plano de

Trabalho da OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -- APAE. bem como a
desclassificação da OSC Hospital São Lucas de Pato Branco - ISAL. por não ter
realizado a devolutiva das correções do Plano de Trabalho solicitadas. Por fim. abre-se o
prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de recurso. conforme item 16.4 do Edital da

Chamamento Público. Não tendo mais a declarar, encerra-se a presente reunião. e, para

contar, eu, Marca Inês Balbinotti, presidente da Comissão de Seleção.

atêlCnyP segue assinada por mlm e pelos demais integrantes presentes
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